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Ofício n° 1055 / 2019 / GIGOV/BU 

Bauru, 26 de Dezembro de 2019 

À Sua Excelência o Senhor 

Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

Av. Victor Maida, 563 - Centro 

CEP 14940-000 — Ibitinga — SP 

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Ibitinga e a Caixa Econõmica Federal 

Senhor Presidente, 

1 	Em atendimento ao disposto no art. 116, §2° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos a 
celebração do Contrato de Repasse n° 887353/2019 - Operação 1063772-88 que tem por finalidade "reforma do 
terminal rodoviário intermunicipal de Ibitinga/SP". 

2 	O valor repassado é de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), tendo o 
Município de Ibitinga, se comprometido a aportar, a título de contrapartida, a quantia de R$ 11.250,00 (onze mil e 
duzentos e cinquenta reais). 

3 	O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 20/11/2022. 



4 	Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a qualquer 
tempo, junto a esta Gerência Executiva de Governo Bauru / SP. 

Respeitosamente, 

LEICA KOTSUKO KAJINO 

Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo Bauru / SP 

MARCIO MAKOTO MISSAKA 

Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Bauru / SP 
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